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Exmo. Senhor 
José Ari Bezerra Dantas 
Presidenta da Câmara Municipal de Acari 
Nesta 

 
 

INDICAÇÃO Nº 015/2017 
 

 

O Vereador signatário no uso de suas funções legislativo e nos termos 

regimentais REQUER de Vossa Excelência, depois de ouvido o Plenário seja enviado 

expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, para que sejam tomadas 

providências, no sentido de CRIAR O CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE QUE FICOU 

INSTITUIDO PELAS LEIS FEDERAL 11129/2005 e 11692/2008. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A referida indicação visa melhorias para o nosso município, uma vez que o 

mesmo poderá ser beneficiado através de ações e convênios com a UNIÃO, para 

realização de projetos voltados para jovens e adolescentes.  

Enfim, solicito aos meus ilustres colegas a aprovação da presente indicação. 

Sala das Sessões “Plenário Vereador Antônio Ferreira da Costa”, 17 de 

fevereiro de 2017. 

 
 
 
 
 
 
 
 

                         ALBERVÂNIA SILVA DE MEDEIROS COSTA                    
                                                         Vereadora 
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